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REQUERIMENTO
 
 

Aplaude o Policial Militar SD PM  Gabriel Klafke, pelo ato de
bravura em Porto Belo.

 
 

A signatária, com base no art. 201, inciso III do Regimento
Interno deste Poder, considerando que:

 
- O Policial Militar SD PM Gabriel Klafke, inscrito na matrícula

989913-8, também instrutor do Proerd, tornou-se o herói de uma mulher em um
restaurante em Porto Belo. O soldado salvou a vida de uma mulher que havia se
afogado com um osso de galinha.

 
- De forma rápida e eficiente, o Policial realizou a manobra de

Heimlich, conseguindo desobstruir as vias aéreas da senhora,  que voltou a respirar.
 
requer o encaminhamento de REQUERIMENTO DE

CONGRATULAÇÃO ao Policial Militar SD PM Gabriel Klafke do Estado de Santa
Catarina, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição da Deputada PAULINHA, aplaude o Policial Militar SD PM 
Gabriel Klafke pelo ato de bravura em Porto Belo. Atenciosamente, Deputado
MAURO DE NADAL Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputada PAULINHA

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula da Silva,
em 10/09/2024, às 12:38.


